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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de ouvido

o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas

pelo setor competente da Prefeitura no sentido de construir rampa de acesso às pessoas portadoras de

deficiência física, na esquina da Avenida Otávio Rangel com a Rua Castelo Branco, na calçada da loja

dois do Supermercado Cojiba.

JUSTIFICATIVA:

Sem  nenhuma  rampa  no  local,  as  pessoas  com  necessidades  especiais  encontram  muitas

dificuldades  de  acessibilidade,  razão  pela  qual  estou  apresentando  este  pedido,  solicitando  que  seja

atendido o mais breve possível.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 18 de novembro de 2014.

Alex Ricardo Masalskiene
Juninho Leite - DEM - autor
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